
Briefing: Implementação da Lei 14.133/2021 e Integração de Inteligência 
Artificial na Gestão Pública 

Sumário Executivo 
Este documento sintetiza as diretrizes e insights apresentados pelo especialista Felipe 
Gojansky sobre a transição para a Nova Lei de Licitações e Contratos (Lei 14.133/2021) e o 
impacto disruptivo da Inteligência Artificial (IA) no setor público. A análise destaca que a 
eficácia do processo licitatório depende intrinsecamente de uma fase preparatória robusta, 
sob responsabilidade das áreas requisitantes, e da superação de vícios culturais, como o 
"efeito Gabriela" (resistência à mudança). A Inteligência Artificial emerge como uma 
ferramenta de otimização capaz de reduzir semanas de trabalho técnico em horas, desde 
que aplicada com responsabilidade e validação humana. O foco central deve ser a entrega 
do melhor interesse público através de planejamento estratégico, segregação de funções e 
fiscalização rigorosa. 

1. Contexto da Transição para a Lei 14.133/2021 
A transição da Lei 8.666/1993 para a Lei 14.133/2021 é marcada por um período de 
adaptação iniciado em 2021, que culminou na revogação definitiva das normas antigas ao 
final de 2023. 

●​ Incertezas e Atrasos:  Muitos entes públicos tardaram a implementar a nova norma 
devido a incertezas jurídicas, falta de regulamentação de critérios (como os de 
desempate) e a ausência inicial do Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP). 

●​ Realidade Atual:  A partir de 2024, todos os novos processos devem seguir a Lei 
14.133/2021. O PNCP é agora a ferramenta oficial e obrigatória para a publicidade 
dos atos, exigindo integração dos sistemas municipais. 

●​ Inovação vs. Continuidade:  Embora chamada de "nova", a lei consolida práticas 
que já vinham sendo recomendadas por órgãos de controle há anos, como a 
preferência pelo formato eletrônico e a segregação de funções. 

2. A Inteligência Artificial como Catalisador de Eficiência 
A IA não substitui o agente público, mas atua como um assistente de alta produtividade em 
todas as etapas do processo licitatório. 

●​ Otimização de Prazos:  Relatos práticos demonstram que a construção de Estudos 
Técnicos Preliminares (ETP) e Mapas de Risco, que tradicionalmente levariam 
semanas, pode ser realizada em minutos ou poucas horas com o auxílio de 
ferramentas como ChatGPT ou Gemini. 

●​ Aplicações Práticas: 
●​ Planejamento:  Elaboração de DFD, ETP e Termos de Referência (TR). 
●​ Seleção de Proposta:  Análise comparativa de catálogos e especificações técnicas 

de fornecedores. 
●​ Gestão de Contratos:  Auxílio na fiscalização e verificação de conformidade. 
●​ Responsabilidade do Agente:  A IA pode entregar resultados em desconformidade 

se não for treinada ou validada. O agente público detém a responsabilidade legal 
final sobre os artefatos gerados. 



3. O Pilar do Planejamento e a Fase Preparatória 
O sucesso de uma licitação é determinado antes da publicação do edital. O planejamento 
deve ser centralizado na área requisitante (Secretarias) e não apenas no setor de licitações. 

Principais Artefatos de Planejamento: 

Artefato,Descrição e Finalidade 
DFD (Doc. de Formalização de Demanda),O início do processo; a escrita inicial que motiva 
a necessidade. 
ETP (Estudo Técnico Preliminar),"Busca a melhor solução para um problema, comparando 
opções de mercado e justificando a escolha." 
Mapa de Risco,Identifica ameaças à contratação e propõe medidas preventivas ou de 
contingência. 
PCA (Plano de Contratações Anual),"Ferramenta estratégica para racionalizar compras, 
evitar fracionamento e garantir alinhamento orçamentário." 

●​ Vícios de Planejamento:  O uso de "especificações copiadas de embalagens" ou o 
direcionamento para marcas específicas (ex: Adidas, Nike) sem justificativa técnica 
gera impugnações e sanções dos Tribunais de Contas. 

●​ O Mito dos Três Orçamentos:  A nova lei e as instruções normativas (como a IN 
65/2021) permitem parâmetros amplos de pesquisa de preço, incluindo painéis de 
preços e contratações de outros entes, superando a dependência exclusiva de 
orçamentos de fornecedores físicos. 

4. Estrutura e Fluxo do Processo Licitatório (Art. 17) 
A Lei 14.133 define uma sequência lógica obrigatória: 

1.​ Fase Preparatória:  Planejamento, ETP, TR, análise de riscos e orçamentação. 
2.​ Divulgação do Edital:  Publicidade no PNCP e jornais (conforme entendimento 

recente). 
3.​ Apresentação de Propostas e Lances:  Momento de competitividade eletrônica. 
4.​ Julgamento:  Análise técnica da proposta (não apenas o menor preço, mas a 

conformidade com o TR). 
5.​ Habilitação:  Verificação documental apenas do licitante vencedor (inversão de 

fases como regra). 
6.​ Recursal:  Fase única de recursos após o julgamento e habilitação. 
7.​ Homologação:  Autoridade competente valida o processo. 

5. Gestão e Fiscalização de Contratos 
A fiscalização é uma obrigação legal e não uma escolha discricionária. A falta de relatórios 
e acompanhamento é o principal ponto de auditoria dos órgãos de controle. 

●​ Recebimento Provisório e Definitivo:  O fiscal de contrato realiza o recebimento 
provisório; uma segunda pessoa ou equipe deve validar o recebimento definitivo, 
garantindo a segregação de funções. 

●​ Consequências da Omissão:  A ausência de fiscalização permite que fornecedores 
entreguem produtos de baixa qualidade ("produtos fabricados apenas para 
licitação"). 

●​ Sanções Administrativas:  É necessário punir fornecedores inadimplentes para 
evitar a reincidência de empresas "ruins" no sistema público. 



6. Conclusões e Recomendações 
●​ Fim da "Urgência Fabricada":  Contratações emergenciais devido à perda de 

prazo de contratos vigentes demonstram falha grave de gestão. O planejamento 
deve iniciar, no mínimo, três meses antes do vencimento do contrato anterior. 

●​ Capacitação Contínua:  Devido à mutabilidade das decisões dos Tribunais (TCE e 
TCU) e atualizações tecnológicas, o agente público deve manter-se atualizado 
semanalmente. 

●​ Padronização:  A administração deve criar ou adotar catálogos eletrônicos de 
padronização (como o do Governo Federal) para otimizar a descrição de itens e 
evitar erros recorrentes. 

●​ Segregação de Funções:  Evitar que o mesmo agente planeje, execute e fiscalize a 
contratação, prevenindo sobrecarga e conflitos de interesse. 
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